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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a realização de campanhas de prevenção contra as formas mais comuns de acidentes que possam envolver crianças, com enfoque especial para a divulgação das unidades de Saúde e de Educação do Estado, junto aos pais e ou responsáveis por crianças e adolescentes que freqüentam as referidas unidades.  

Peço que seja dada ciência ao senhor secretário estadual de Saúde, Luiz Barradas Barata, ao senhor diretor estadual da Secretaria de Saúde, Ricardo Tardelli, responsável pela pesquisa, e à Presidência dos conselhos estaduais da Saúde, Educação e dos Direitos da Criança e do Adolescente.
JUSTIFICATIVA

Todos os anos, cerca de 760 crianças e adolescentes com idades entre um e 14 anos morrem no Estado de São Paulo em razão de acidentes ocorridos dentro de casa e nas ruas. Contudo, 40% deles poderiam ser evitados, já que acontecem em virtude da distração dos pais ou dos responsáveis.

Os dados inéditos e extremamente preocupantes integram um levantamento realizado pela própria Vigilância Epidemiológica da Secretaria de Estado da Saúde, divulgado este semestre. A pesquisa avaliou mais de 10 mil casos de morte e outros 180 mil prontuários médicos de internações de crianças.

O levantamento demonstrou, por exemplo, que quedas, queimaduras e intoxicações acidentais são as principais causas de internações de crianças com idades de 10 a 14 anos, representando juntas 38 % dos casos. Já as causas de morte variam conforme a idade. 

De 1 a 4 anos, lideram os afogamentos, matando 61 crianças todos os anos. Dos 5 aos 9 anos, os atropelamentos vitimam outras 67. E entre 10 e 14 anos, os afogamentos são responsáveis por outras 115 mortes.

Outro levantamento feito pela ONG Criança Segura em parceria com a Universidade Federal de São Paulo, a Unifesp, em 23 escolas públicas e privadas de São Paulo, mostrou que 78% de 2.269 crianças vítimas de acidentes se machucaram com adultos por perto, a maioria delas em casa – 55% - e outras 30% nas ruas.

É, portanto, realmente difícil acreditar que tantas crianças morram todos os anos de causas evitáveis, que poderiam ser coibidas com medidas simples. As pesquisas servem de alerta para as autoridades e devem nortear as políticas públicas voltadas para a redução dos acidentes, tais como a realização de campanhas preventivas junto aos pais e/ou responsáveis.

Isto posto, apresento a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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